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    CAPÍTULO 1 INTRODUÇÃO




    Este livro é fruto de minha tese de doutorado em filosofia e tem por objetivo defender a seguinte tese: a justiça, ao ser inspirada pela ética, põe o problema do reconhecimento altruísta como garantia de respostas práticas à alteridade, na comunidade plural a partir da filosofia de Levinas.




    Para se demonstrar e argumentar esta proposição, parte-se de um desafio que o pensamento de Levinas nos impõe, em forma de paradoxo, qual seja: conciliar o sentido ético que, segundo ele, marca a origem de tudo o que é significativo para a realidade humana, com a tarefa de uma transposição desse mesmo sentido para o âmbito do mundo social, da comunidade inter-humana, do existir no interior de um Estado. Em outros termos, o sentido ético irredutível a qualquer totalidade ontológica, abre, inevitavelmente, a uma busca de justiça, de construção de uma obra, em uma palavra, faz-se compreender que é preciso dar uma resposta concreta ao Outro, para além do próprio Rosto que, aqui e agora, faz-me face. Afinal, há tantos outros que me solicitam através de um olhar solicitando uma resposta ética. A crítica à totalidade que motiva a elaboração de uma fenomenologia da alteridade, supõe, uma espécie de luta pela justiça no interior da totalidade. Então, a questão se impõe: como pensar este paradoxo?




    O paradoxo1 é encontrado a partir de duas obras levinasiana: Totalidade e Infinito e Outramente que Ser ou mais além da essência. Na primeira, Levinas (1961[2011]) apresenta o Mesmo interpelado pelo Outro, preocupando-se em descrever o encontro com o Rosto da alteridade, como também, a relação ética centrada no face-a-face, irredutível a toda e qualquer totalidade. Em Totalidade e Infinito, Levinas defende a responsabilidade ilimitada de um Eu exposto à dor e envelhecimento, ao Outro. Ocorre que essa relação face-a-face torna-se problema quando o terceiro ingressa nela, afinal, este e todos os Outros do Outro, exigem justiça. Assim, para Levinas, em Totalidade e Infinito, a ética é termo correlato à justiça.




    Na segunda obra citada – Outramente que Ser ou mais além da essência – Levinas (1974[1987]) concebe uma subjetividade que é exposta, cortada pelo Outro. Ocorre que ela é um sujeito constituído no mundo, um Eu (Je) de “carne e osso” que, dificilmente pode responder a todos os apelos do Outro e do terceiro, de modo ilimitado. Por isso, há a defesa de se limitar a responsabilidade quando o terceiro ingressa no face-a-face.




    Diante disso, no segundo capítulo deste livro, descreve-se e argumenta-se sobre o paradoxo aqui desenhado, problematizando-o a partir da filosofia levinasiana. Ainda, para se demonstrar a constituição do paradoxo, utiliza-se as obras de dois interpretadores de Levinas: Bensussan (2009) e Franck (2008). O primeiro compreende que a ética levinasiana não pode ser traduzida por uma estrutura político-ontológica, tornando possível refletir acerca da tese da intransitividade da ética. O segundo expõe para a situação de que não se pode esquecer do terceiro quando este reclama justiça. Assim, Franck (2008) aponta para o fato de que pensar o problema da justiça, na filosofia de Levinas, é de suma importância.




    Ocorre que o paradoxo, que é discutido no segundo capítulo deste livro, não é abstrato. O paradoxo nasce e se constitui no interior de uma comunidade plural, a qual possui as facticidades humanas concretas e, toda a alteridade convivendo no mesmo espaço e partilhando de um mundo comum. Portanto, o Eu (Je) está rodeado por sujeitos de “carne e osso” que clamam por justiça e por ética. O paradoxo é produzido a partir das exigências de sujeitos e alteridades concretos. Ele está fundado no mundo concreto, no mundo comum, no qual estão o Eu (Je), o Outro e todos os Outros. Assim, as noções de ética e de justiça, o apelo do Rosto e a exigência da justiça surgem das situações fáticas e concretas que são internas à comunidade plural.




    Diante disso, no terceiro capítulo desta tese é trabalhada a seguinte afirmação: que o paradoxo exposto no capítulo precedente, bem como as noções de ética e de justiça, surge no(do) interior da comunidade plural e, coloca o sentido ético-político daquela que, solicita o reconhecimento da alteridade. Para sustentar essa afirmação primeiramente, é discutido o modo como se constitui e se fundamenta a comunidade plural, com base na descoberta levinasiana sobre a intencionalidade originária centrada na irredutibilidade do Outro. Para isso, ainda, utiliza-se os escritos de Murakami (2002), pois quando de sua interpretação da filosofia levinasiana, defendeu fundamentos fenomenológicos a ela. Assim, a comunidade plural possui fundamento fenomenológico e, volta-se ao mundo concreto no qual estão presentes as mais variadas subjetividades humanas. Através disso, é possível encontrar o elemento primordial da comunidade plural que é a facticidade humana originária e irredutível, a qual compartilha de um mundo comum com outras facticidades humanas. Portanto, é nesse mundo que o apelo da alteridade se faz presente, sendo possível se trabalhar com a fenomenologia, pois fundamenta a instituição primária e simbólica que são conceitos trazidos por Murakami (2002). Sendo a instituição primária representada pela complexidade da realidade humana, então, é nela que o paradoxo descrito e apresentado no capítulo anterior surge e se consolida. Por isso que o paradoxo nasce de situações fáticas concretas que ocorrem no interior da comunidade plural. Sendo assim, ainda, no terceiro capítulo, é discutido que na instituição primária se alicerçam as instituições secundárias e, por consequência, como o apelo do Outro coloca a ética e o apelo do terceiro reclama justiça, então, quando da consolidação do paradoxo na comunidade plural, é colocada uma orientação, um sentido ético-político para a comunidade plural e, portanto, surgem os primeiros fundamentos para se construir as instituições secundárias. Essas, solicitam o problema do reconhecimento como resposta e ação concreta ao apelo da alteridade, tema do quarto capítulo deste livro.




    Como o quarto capítulo do livro põe o problema do reconhecimento, este requer a produção da justiça e da ética na comunidade plural a partir de prolongamentos práticos; isto é, de respostas e ações concretas ao apelo da alteridade. Entretanto, para se trabalhar com este problema, primeiramente, no quarto capítulo, é descrita a constituição de um campo de respostas, de fundamento fenomenológico, aos apelos da alteridade. Esse campo de resposta recebe sustentação a partir dos escritos de Vanni (2004) que foram confeccionados a partir da filosofia levinasiana. Como o campo de respostas solicita resposta prática, é possível articular essas respostas com o problema do reconhecimento. Mesmo que o problema do reconhecimento está presente em Hegel (1807[2008]), bem como em Honneth (2009) quando reatualizou a filosofia hegeliana, este reconhecimento centra-se sobre o aspecto da luta, da simetria e da reciprocidade. Cabe mencionar que tanto Hegel, quanto Honneth, descreveram, cada um, três formas de reconhecimento. Hegel as denominou de Família, Sociedade Civil e Estado e, Honneth, as denominou de Amor, Direito e Solidariedade.




    Entretanto, como a comunidade plural põe o problema do reconhecimento, este precisa ser tratado a partir de Levinas. Então, se conferir a obra levinasiana, bem como os seguintes interpretadores de Levinas: Balbotin-Gallo (2021), Boothroyd (2011) e Marcelo (2011), ver-se-á que eles compreendem que o reconhecimento em Levinas é proveniente do apelo e não da luta, como Hegel e Honneth, é assimétrico e não recíproco, sendo denominado reconhecimento altruísta, tanto no próprio Levinas, quanto em seus estudiosos e interpretadores. Porém, em nenhum momento foram encontradas as formas desse reconhecimento altruísta. Não há menção à elas, do mesmo modo como fizeram Hegel e Honneth ao reconhecimento simétrico e recíproco. Portanto, como não há etapas ao reconhecimento altruísta, então, é nesse momento que se concretiza a originalidade deste trabalho, afinal, eu criei três etapas ao denominado reconhecimento altruísta, que tem por características a assimetria e a não-reciprocidade a partir de conceitos levinasianos. Digo isso, pois quando pretendo dizer algo que não se encontra explicitamente afirmado nos textos de Levinas, proponho algo que aponta para a possibilidade de se pensar situações humanas para as quais é preciso tomar posição do ponto de vista valorativo e prático. Assim, por exemplo, mesmo que Levinas nunca tenha explicitado as etapas do reconhecimento altruísta, eu apresento essas etapas. São três etapas que, na minha perspectiva, decorrem forçosamente do que eu denomino de consequências práticas do pensamento de Levinas. Assim, elas recebem a seguinte denominação: Abnegação, Amizade e Direito. Conforme ver-se-ão, são respostas práticas à alteridade no interior da comunidade plural, trabalhadas no quarto capítulo deste livro. A primeira destas etapas – Abnegação – solicita que o Eu (Je) esteja a serviço da alteridade possuindo desprendimento e altruísmo quando do apelo do Rosto. A Abnegação é compreendida como ato de se doar ao Outro, de estar engajado em ações práticas à alteridade, ainda não necessitando do ingresso do terceiro. A Amizade remete à multiplicidade de sujeitos. Então, para argumentar sobre essa etapa, utiliza-se o diálogo Lísis, de Platão, que trata sobre a relação entre a amizade e o bem, afinal, aquela é uma das formas de como o bem se manifesta na comunidade plural. Além disso, argumenta-se essa etapa do reconhecimento com base na socialidade e no pluralismo, não como a reprodução de sujeitos individuais em torno de algo comum, mas como a realização da bondade que vai do Eu ao Outro. Entretanto, para isso é necessário da Abnegação, enquanto comporta a noção de unicidade, bem como da noção de fraternidade, pois torna possível o pluralismo e, por consequência, conduz ao engajamento do Eu (Je) para com o Outro, já conduzindo a se discutir sobre o bem e a justiça na comunidade plural. Por isso, a terceira etapa do reconhecimento altruísta recebe a denominação de Direito. Essa etapa divide-se em duas fases, sendo a segunda mais exigente do que a primeira. Então, para se argumentar essa etapa do reconhecimento altruísta é necessário o ingresso do(s) terceiro(s) na relação face-a-face. Entretanto, enquanto a primeira fase solicita-se a norma, equilibrando o apelo do Outro e do terceiro no interior do Estado, mesmo que o direito seja guiado pela ética, permitindo a abertura da norma para acolher a alteridade, na segunda fase, a qual compreendo que seja o pós-direito, fundamenta-se na resposta e/ou responsabilidade do Eu (Je) pelo Outro, antes da incidência da norma, da lei e do processo. Trata-se de um direito movido por princípios éticos que focam na responsabilidade ao apelo da alteridade conduzindo a se pensar a justiça relacionada às ações e atitudes de engajamento ao apelo da alteridade desde que guiada pela ética.




    Por fim, são apresentadas as considerações finais.




    




    

      

        1 O pensamento de Levinas, sob muitos aspectos, não deixa de ser paradoxal. Se, por um lado a Totalidade é a face da guerra, por outro não se pode falar de justiça senão no interior da Totalidade. O Logos em sentido grego, por sua vez, apesar de ser o emblema da redução do Outro ao Mesmo, surge em Levinas como resultado de uma situação ética que o condiciona, exige e dinamiza. É a vida da razão enquanto motivada eticamente que se encontra em jogo. Neste livro, é a relação ética (separação entre o Mesmo e o Outro), irredutível a qualquer simetria, que irá exigir, inevitavelmente, uma operação racional de comparação de termos incomparáveis, em nome da própria preservação do primado do Outro sobre o Mesmo. Por conseguinte, o paradoxo que discuto e reflito nesta obra não significa a constatação de uma contradição pura e simples no bojo do pensamento filosófico de Levinas, mas a ideia de que o sentido ético, a despeito da racionalidade teórica que ele requer, mantém o “eu” na vigilância em relação à própria racionalidade teórica. Na linguagem do filósofo, poder-se-ia afirmar que o Dizer se transpõe necessariamente em um Dito, mas sem nunca perder seu poder de “desencantar” o que foi dito. O Dito, por sua vez, é sempre inspirado (motivado) por uma inteligibilidade (ética) que ele não consegue traduzir, embora deva fazê-lo, para que a comunidade plural seja garantida e preservada.


      


    


  




  

    CAPÍTULO 2 O PARADOXO DA INTRANSITIVIDADE DA ÉTICA NA FILOSOFIA DE LEVINAS





    No presente capítulo será demonstrada a constituição de um relevante paradoxo encontrado na filosofia levinasiana. Esse paradoxo depende das duas problemáticas de justiça que são inseparáveis da ética, encontradas nas seguintes obras de Levinas (1961[2011]; 1974[1987]): Totalidade e Infinito e Outramente que Ser ou mais além da essência.




    Na primeira obra, Levinas (1961[2011]) descreve o momento da interpelação do Mesmo pelo Outro, demonstrando o encontro com o Rosto da alteridade, bem como a relação ética centrada no face-a-face, havendo a responsabilidade ilimitada do Eu pelo Outro. Relação esta que se torna problema com o ingresso do terceiro; isto é, de todos os Outros do Outro que também exigem justiça. Ocorre que, nesta obra, para Levinas (1961[2011]) a ética é termo correlato da justiça.




    Por outro lado, na obra Outramente que Ser ou mais além da essência, Levinas (1974[1987]) descreve a subjetividade refém, exposta e atravessada pela alteridade. Entretanto, se esta subjetividade for um Eu (Je) constituído no mundo, dificilmente, daria conta de todos os Rostos que lhe exigem resposta. Por isso, a ideia de limitar a responsabilidade. Diante disso, a tarefa é conciliar o sentido ético que marca o que é significativo para a realidade humana, com a transposição daquele para o âmbito social, para o existir no interior da sociedade; isto é, deve-se fornecer resposta ao Rosto que interpela, mas também, não se pode esquecer da luta pela justiça no interior do Estado.




    Sendo assim, as duas problemáticas de justiça formam uma tensão, constituindo, portanto, o paradoxo que será descrito neste capítulo. Além disso, no segundo e no terceiro títulos deste capítulo, serão expostas e apresentadas as interpretações de dois estudiosos de Levinas, que são: Bensussan (2009) e Franck (2008). O primeiro aduz que a ética não pode ser traduzida por uma estrutura político-ontológica. O segundo chama a atenção para o fato de que não se pode esquecer do(s) terceiro(s) e, por isso, a discussão sobre a justiça é fator primordial no pensamento de Levinas.




    Diante disso, o presente capítulo que segue, tem por objetivo apenas demonstrar a formação do paradoxo a partir dos escritos levinasianos, bem como trazer as discussões e elucidações realizadas por Bensussan e Franck. Para isso, este capítulo divide-se em três partes principais. A primeira trata sobre a constituição do paradoxo. A segunda sobre a interpretação de Bensussan e, recebe a denominação de “O argumento de Bensussan à tese da intransitividade da ética”. A terceira sobre a elucidação que Franck realiza acerca da filosofia de Levinas considerando o(s) terceiro(s) e o problema da justiça. Essa parte é denominada de “O argumento de Franck e a presença do terceiro”. Portanto, agora, passa-se ao primeiro título do capítulo que descreve a formação do paradoxo.




    2.1 A CONSTITUIÇÃO DO PARADOXO




    Para se iniciar a defesa da proposição apresentada na introdução, qual seja: a de a justiça, ao ser inspirada pela ética, põe o problema do reconhecimento altruísta como garantia de respostas práticas à alteridade na comunidade plural a partir da filosofia de Levinas, é preciso, principiar por apresentar a constituição do paradoxo que depende de duas obras principais de Levinas, quais sejam: Totalidade e Infinito e, Outramente que Ser ou mais além da essência.




    Em Totalidade e Infinito, Levinas (1961[2011], p. 26) aduz que a ética, em palavras muito gerais, surge com o aparecimento do Outro que interpela o Mesmo (Eu). Este é então questionado e desestabilizado por aquele, sendo obrigado, mas sem violência, a sair de si mesmo. Há, portanto, um movimento, realizado pelo Eu em direção ao Outro, que parte de um lugar conhecido para algo totalmente diverso, para a alteridade, para o absolutamente Outro. Esse movimento é desejo que não se satisfaz e nem pode ser satisfeito em relação ao Outro. Assim, não há possibilidade de englobar e nem mesmo de compreender o Outro dentro de um conceito, havendo entre o Eu e o Outro uma altura e assimetria a ser respeitada. Assimetria que implica em que o Eu rompa com a totalidade, com a sua estabilidade, mas também que permaneça separado do Outro. Levinas se refere a isso como ideia do Infinito em nós, como altura e transcendência, ou ainda, como consciência intencional que vai para além do que intuitivamente pode conter ou visar. A presença de outrem como Rosto produz um excesso de sentido que não poderia ser doado pela consciência visando um objeto. Outrem interpela o Eu, e por isso transcende o poder doador da consciência descrita por Husserl, abrindo a curiosa possibilidade de que a consciência possa pensar mais do que é capaz de abarcar, dominar ou conter. Nesse sentido, há uma relação entre o Eu e o Outro que jamais anula a separação entre eles, que está relacionada à experiência da alteridade, isto é, ao Rosto. Este (Rosto) seria o encontro com o Infinito, com aquilo que o Eu não pode abarcar em conceitos e em definições. Trata-se do encontro com a riqueza da vida humana que é inesgotável, com a alteridade do sujeito singular.




    Por outro lado, Levinas (1974[1987]) em Outramente que Ser ou mais além da essência, aduz que a significação se descreve como um-para-o-outro, vale dizer, como subjetividade exposta à alteridade, como responsabilidade inalienável por Outrem. O problema é que uma tal subjetividade, se fosse um Eu constituído, presente no mundo como pessoa ou cidadão, não poderia viver! Trata-se de uma descrição fenomenológica da ipseidade que, curiosamente, terá de apelar para uma restrição da responsabilidade, sem a qual não se poderia pensar um Eu que vive com outros no mundo. Nesse sentido, é possível pensar em que medida o pensamento sobre a justiça, isto é, sobre a relação de indivíduos no interior de um Estado, de uma comunidade, de uma sociedade, pode expressar uma conjunção de ética e política, sem que para tanto, seja anulada a assimetria. Em Outramente que Ser ou mais além da essência, tudo é identificado, nomeado, temporalizado e tematizado. A riqueza da vida humana, a experiência da alteridade é fechada em um Dito que não traduz a vida que é vivenciada concretamente. Há nesse momento, para Levinas (1974[1987]) uma ressonância que é produzida pela essência que se encontra no interior do Dito. O Ser e o Logos2 possuem um ressoar, onde se ouve que A é A, mas que também A é B. Assim, isso significa aduzir que a essência de A é a mesma essência de B. Portanto, se A é A e, também A é B, então, no Ser, as diferenças são reduzidas à não-indiferença.




    Assim, em palavras mais concretas, quando a busca pela justiça necessita comparar o incomparável, compara a riqueza inesgotável das vivências e da vida humana em normas e conceitos englobantes, por exemplo, então, ela limita a possibilidade de resposta à subjetividade concreta. Nesse limite de resposta, a riqueza da alteridade é medida, é comparada, é simetrizada pela norma, pela sentença, pelo tribunal, pelos juízes.




    Então, um dos desafios mais difíceis do pensamento de Levinas é conciliar o sentido ético que, segundo ele, marca a origem de tudo o que é significativo para a realidade humana, com a tarefa de uma transposição desse mesmo sentido para o âmbito do mundo social, da comunidade inter-humana, do existir no interior de um Estado. Em outros termos, o sentido ético irredutível a qualquer totalidade ontológica abre, inevitavelmente, a uma busca de justiça, de construção de uma obra, em uma palavra, faz-se compreender que é preciso dar uma resposta concreta ao Outro, para além do próprio Rosto que, aqui e agora, faz-me face. Afinal, há tantos outros que me solicitam através de um olhar solicitando uma resposta ética. A crítica à totalidade, que motiva a elaboração de uma fenomenologia da alteridade, supõe uma espécie de luta pela justiça no interior da totalidade. Então, a questão se impõe: como pensar este paradoxo?




    Para pensá-lo é preciso trazer algumas concepções que se encontram mais bem trabalhadas nas obras: Totalidade e Infinito (1961[2011]), Da Existência ao Existente (1998b), O tempo e o Outro (1979[1993]), Ética e Infinito (1982[1991]), De deus que vem à ideia (2002a), L’evasion (1982), Fora do Sujeito (2002b), Entre Nós (2010), Outramente que Ser ou mais além da essência (1974[1987]).




    Em Totalidade e Infinito, bem como em Descobrindo a existência com Husserl e Heidegger, Levinas (1961[2011]; 1949) começou a compreender que o Ser, enquanto pensamento chave para a filosofia, sempre englobou o Outro no interior de uma totalidade. Para Levinas, a filosofia, ao se preocupar com o Ser em detrimento do Outro, promoveu a identificação com o Eu, fornecendo ênfase ao fenômeno da identidade e, então, transmutou a alteridade no Mesmo. A filosofia, denominada por Levinas como “Mesmo”, seria uma egologia, na qual, a alteridade não é vista a partir de sua singularidade, ou a partir de alguém que faz face ao Mesmo. A alteridade, segundo Levinas, é compreendida pela filosofia, como tema, como objeto que apenas pode ser identificada a partir do Ser. Portanto, na concepção de Levinas, como o Ser se manifesta a partir do conceito, do tema, há o abarcamento e a totalização do Outro. Nas palavras de Levinas (1949, p. 229),




    A filosofia ocidental coincide com a revelação do Outro onde o Outro, ao manifestar-se como ser, perde a sua alteridade. A filosofia foi desde sempre atingida por um horror ao Outro que continua a ser Outro, por uma alergia insuperável. É por isso que ela é essencialmente uma filosofia do Ser, que a compreensão do Ser é a última palavra e a estrutura fundamental do homem.




    No excerto, percebe-se que há o abarcamento do Outro, mesmo que o Outro nunca deixe de ser alteridade. Percebe-se, também, a manifestação do Ser em identidade, em neutralidade, na qual, A é A. A neutralidade do Ser ressoa abundante, totalizando e universalizando toda alteridade. Nada está para além do Ser e nem fora dele. Tudo participa do Ser, em diferentes modos de Ser. Seguindo nessa reflexão, Levinas (1979[1993], p. 84), em O tempo e o Outro, descreve o retorno do existente ao puro nada. Todas as coisas, todos os seres e as pessoas são hipoteticamente (tal como ocorre numa epoché fenomenológica) destruídos e jogados no existir sem existente, jogados lá onde a escuridão absorve toda luz e toda diferença. Absorção esta que impede a presença de todas as coisas, seres e pessoas (enquanto alteridade singular). Esse movimento de absorção (totalização) do existente converte-se em uma presença que se caracteriza pela ausência da alteridade. Presença de uma atmosfera densa, presença da plenitude do vazio, presença do murmúrio do silêncio. Presença anônima que é o feito do Há. O Há para Levinas (1982[1991], p.02) é o fenômeno do ser impessoal, da aniquilação da alteridade. É eternidade vazia que é pura ausência da presença do humano. Quando da presença do Há, o humano é despersonalizado, dessubstancializado (MURAKAMI, 2002, p. 118). Nessa despersonalização, o terror, o aprisionamento, o abandono é experienciado pelo existente. Para Murakami3 (2002, p. 118), trata-se de uma falha no sensível, ou seja, é fracasso da experiência do mundo e do acolhimento da facticidade dos sujeitos. Haveria, então, um encarceramento do existente pelo Ser que conduz para a impossibilidade do fruir de si. Isso é experienciar o Há, um campo de força de despersonalização da alteridade. É experienciar a violência que impede todo ato de humanidade. Em outras palavras, é experienciar o mal em toda sua vastidão, com toda sua força. E, experienciar o mal é experienciar o sofrimento. O mal e o sofrimento estão entrelaçados e relacionados ao Há, mas também por detrás do sofrimento, no interior daquele que sofre, há uma luta, um conflito que se perfaz em atos e ações que rompem a totalidade abarcadora da diversidade humana e, portanto, são o primeiro ato do Bem, ou, conforme aponta Levinas (2002a, p. 178): a entrevisão do Bem. Portanto, o mal serve para “arrancar o sujeito do mundo enquanto único e excepcional. O sentido implica essa relação transcendente”. Traz-se essa ideia, afinal, quando o mal atinge a alteridade, quando esta é perseguida pela violência, é possível de se encontrar um Eu4 que é despertado, voltado às súplicas e que atende a um apelo que vem do outro lado, que vem do além do Ser. O mal, então, tem a possibilidade de despertar o Eu. Despertá-lo é associar-se ao Bem e, portanto, pode-se falar no surgimento de uma subjetividade capaz de se colocar contra a injustiça perpetrada pelo Ser, e, também, subjetividade capaz de se substituir ao Outro em seu sofrimento ocasionado pela totalidade do Ser. Sofrimento que é sofrer pelo Outro e, principalmente, e, inclusive, antever a possibilidade do sofrimento do Outro e, por isso já se substituir a ele. Substituição ética. Substituição a qual o Eu é perseguido e se torna refém. Subjetividade fundada na ideia do Infinito e que é um existente que, mesmo envolvido na trama do excesso do Ser, consegue ouvir o apelo da alteridade e, nesse sentido, conhecer a injustiça para que entreveja a possibilidade de justiça, não a partir do Ser, mas a partir do que está para além dele (LEVINAS, 2002b, p. 50). Existe, portanto, uma sensibilidade inter-humana que conduz para a responsabilidade para com a alteridade.




    Então como o Ser5 na filosofia levinasiana, torna impessoal a alteridade (singularidade humana), fechando-a no conceito que a tudo domina, já não estaria, aí, desde este momento, a injustiça e o caráter antiético das ações? Totalizar a alteridade já não é a primeira injustiça? E, o Ser, ao cometer a primeira injustiça já não traz, por consequência, o sofrimento? Sofrimento do Outro, sofrimento de toda alteridade e de toda humanidade que “me olha”? Já não estaria, no sofrimento e na dor da alteridade, diante da totalização pelo Ser, a exigência por justiça e por ética? A exigência de uma resposta ao apelo da alteridade? Exigência de responsabilidade? Ou, esse sofrimento seria inútil e a exigência por justiça, por direitos e por ética não teria sentido algum? Será que essas indagações já não poderiam conduzir ao paradoxo fomentado pelos conceitos de ética e justiça? Será que essas questões já não estariam no fundamento da comunidade plural bem como na explicitação de seus prolongamentos práticos enquanto respostas à alteridade? A resposta é positiva, afinal, conforme expõe Levinas (1982[1991], p.03), exteriormente ao Ser, não mensurável em seu pertencimento ao mundo, encontra-se o humano do Outro. O Outro por excelência se anuncia. Outro que é sujeito humano de “carne e osso”, Outro que chora e que ri, Outro que sofre, Outro que reclama ética, humanidade e justiça. Outro que é pura alteridade e que se recusa ao Mesmo.




    Levinas (2011[1961], p. 25), então, para além da totalidade, defende a existência de uma alteridade ética que não se encontra em oposição com a totalidade, mostrando correlação com o Mesmo da mesma forma que o negativo se opõe ao positivo, mas trata-se de uma alteridade radical e irredutível ao Ser. Alteridade relacionada ao absolutamente Outro, com aquilo que é radicalmente diferente do Ser, com aquilo que não se deixa abarcar pelo poder do Mesmo. Alteridade que vem do Infinito, que vem de um passado remoto, anterior a todo presente e que traz consigo a absoluta diversidade do humano. Esse Outro do qual Levinas (2011[1961], p. 25) expõe é o absolutamente Outro. Ele é Outrem.




    Portanto, a alteridade é proveniente de um lugar (que é um lugar, mas um fora de lugar) no qual o Eu (Mesmo) não está enraizado, lugar realmente para além de toda e qualquer terra conhecida, até porque, quando se trata de enraizamento, trata-se da casa, da morada e da habitação, significando, portanto, um mundo conhecido. Mundo conhecido que pertence à essência e que, por consequência, promove seu egoísmo. A alteridade vem do Infinito, do estrangeiro, da altura, do outro lado além do Ser e, por isso, conforme esclarece Levinas (2011[1961], p. 69), é capaz de colocar em questão a atividade englobante do Mesmo.




    Trata-se de uma alteridade que traz consigo o questionamento, a impugnação da liberdade arbitrária, a impossibilidade do Outro ser reduzido ao tema. Trata-se de uma interpelação do Mesmo pelo Outro. Nessa interpelação, o Outro apresenta-se ao Eu como um questionamento. Outrem se apresenta ou se mostra em sua nudez, mísera e faminta. Alteridade que faz face ao Eu e que recebe o nome de Rosto.




    O Rosto para Levinas (2011[1961], p. 64) é aquele que se expressa com toda sua nudez, miséria e fome, posto que se volta para o Eu, mas não porque é desvelado por ele. O Rosto não porta máscaras. Ele aparece tal como ele é, ou seja, pobre, órfão, estrangeiro para utilizar as figuras de Levinas. Ele é fragilidade mais frágil em relação ao Mesmo, mas também é a força mais forte, pois é capaz de impedir o império e a violência do Eu, impedir o abarcamento, a redução e a neutralização pelo Ser, visto que ultrapassa qualquer ideia e conhecimento que o Eu possa ter ou fazer dele. O Rosto exprime-se, é expressão, presença viva que vem do Infinito e é sempre valor positivo. Mantém distanciamento, sem anular a relação. Distanciamento tal que se compreende por “Separação”, por abertura e por assimetria.




    Portanto, essa separação descrita por Levinas não é separação espacial, tal como dois objetos encontram-se separados um do outro por uma determinada distância, onde cada um deles encontra-se em pontos equidistantes um do outro, opostos exatos de si. A separação enunciada por Levinas (1961[2011]) ocorre fora da espacialidade e para além da noção de objetos opostos separados por determinada distância. Portanto, a separação defendida por Levinas (1961[2011]) não é estar em relação simétrica, espacial à totalidade, mas é estar voltado ao Rosto do Outro quando da sua interpelação, afinal, o Rosto é ético e porta a ética. Ao ser ético, ao trazer a ética, então, o Rosto, conforme expõe Levinas (1961[2011], p. 144) promove a significação, a relação face-a-face, enquanto estrutura irredutível a todo e qualquer sistema. Nesse caso, o Rosto é o fenômeno original da doçura, mantendo-se separado do Ser e da totalidade que ele interpela, sem esquecer da relação de proximidade que há entre o Eu e o Outro. Além disso, para Levinas (2002a, p. 181), o Rosto, enquanto transcendência originária, diferença absoluta, anuncia a inviolabilidade ética da alteridade trazendo a instituição do sujeito concreto, compreendido como singularidade humana. Sujeito que é portador de uma facticidade diversa e irredutível à toda e qualquer outra facticidade. Sujeito que é único. Nesse sentido, o Rosto se manifesta como facticidade do Outro e, se encontra em sua significação ética.




    Diante do exposto até o momento, como Levinas se preocupa em demonstrar que há uma alteridade de vivências e experiências concretas que provém do além do Ser e que não se reduz a ele, mesmo assim, não se pode olvidar que essa alteridade se encontra e participa de uma sociedade; isto é, está inserida em um horizonte cultural, linguístico, histórico, social, o qual compartilha com o Eu e com todos os terceiros (os outros do Outro). Significa afirmar que, mesmo que, para Levinas (1998a) o Rosto seja a primeira vinda, por detrás dele estão os terceiros. Assim, o terceiro é também próximo do Eu e, também, é Outro. Portanto, o Rosto, ao mesmo momento em que exige ética, “também exige justiça. Exigência de uma justiça mais justa, mais fiel ao seu imperativo original no Rosto do Outro” (LEVINAS, 1998a, p. 157).




    Nesse sentido, denota-se que quando da exigência por justiça, é possível de se apresentar duas problemáticas. Ambas as problemáticas acerca da justiça são inseparáveis da ética. A primeira delas é proveniente de Totalidade e Infinito. Nesta obra, Levinas (1961[2011]) apresenta a justiça como termo correlato da ética. Tanto a ética quanto a justiça são provenientes do Infinito e do Rosto do Outro. Escreve Levinas (2011 [1961], p. 243-244)




    Na realidade, a justiça não me engloba no equilíbrio da sua universalidade – a justiça intima-me a ir além da linha reta da justiça e, a partir daí, nada pode marcar o fim desta marcha, por detrás da linha reta da lei, a terra da bondade estende-se infinita e inexplorada. [...] Sou, portanto, necessário à justiça como responsável para além de todo o limite fixado por uma lei objetiva.




    Ao que indica o parágrafo acima, em Totalidade e Infinito, há a relação entre justiça, Rosto e humanidade, enquanto pluralidade do humano. Pluralidade que é alteridade. Portanto, como o excerto promove a reflexão acerca do Eu (Je) da exposição, do Eu (Je) da substituição como alguém que busca evadir-se do Ser e que, inclusive, é convocado a buscar, a agir de modo responsável para com o Outro e com todos os Outros para além de todo limite de responsabilidade que é fixado pela objetividade da norma.




    Já em Outramente que Ser ou mais além da essência, Levinas (1974[1987]) esclarece que quando da vinda do terceiro, quando se está dentro da pólis6, no interior de uma sociedade, onde há muitos e muitos terceiros que olham e apelam ao Eu, este se encontra dependente de uma consciência comum.




    A justiça na concepção levinasiana, embora seja proveniente do Rosto e do Infinito, se presta a acolher a ideia de equidade que produz uma objetividade. Nesse caso, a justiça, quando da chegada do terceiro, do ingresso na pólis, para poder efetivar a ética, requer a escolha: quem acolher primeiro, a quem “fazer” justiça antes de tudo e de todos. Nesse sentido, faz-se necessário comparar, simetrizar e decidir, ou seja: é preciso comparar o incomparável. Precisa-se de um pensamento objetivante. Em outras palavras, é possível mencionar que em Outramente que ser ou mais além da essência, quando se está frente às situações concretas, reais, que surgem na realidade fática, Levinas (1974[1987]) ao expor sobre a justiça, refere-se à necessidade de consciência, conhecimento e pensamento racional; isto é, o pensamento racional está, diretamente, relacionado à necessidade de comparar o incomparável e, por consequência, ligado à ética como relação com o Outro, predominando a responsabilidade. Para Levinas (1974[1987]) apenas há consciência, conhecimento, intencionalidade e pensamento, porque a situação ética do face-a-face conduz à situação de comparar o incomparável, afinal, quando se necessita pensar a quem acolher primeiro, pois os apelos são muitos, está-se às voltas com a questão da justiça. Levinas (1974[1987], p. 237-238) escreve que a justiça




    Dentro da proximidade do Outro, obsessionam todos os outros do outro e a obsessão chama já justiça, reclama medida e sabe; é consciência. O rosto me obsessiona e se mostra entre a transcendência e a visibilidade/invisibilidade. A significação significa a justiça, mas também [...] a justiça transpassa a justiça em minha responsabilidade para com o outro, em minha desigualdade com respeito aquele de quem sou refém. O outro é o irmão de todos os outros homens. O próximo que me obsessiona é rosto, comparável e incomparável ao mesmo tempo, rosto único e em relação com outros rostos, precisamente visível na preocupação pela justiça. [...] A relação com o terceiro é uma correlação incessante da assimetria e da proximidade em que o rosto se desfigura. [...] Na comparação do incomparável estaria o nascimento latente da representação, do logos, da consciência, do trabalho, da noção neutra, do ser. Tudo está junto, se pode ir de um lado ao outro e do outro ao um, colocar em relação, julgar, saber e perguntar, transformar a matéria. A partir da representação se produz a ordem da justiça, molda e mede a substituição do Eu ao Outro e que restitui o si mesmo ao cálculo. A justiça exige a contemporaneidade da representação. É assim como o próximo se converte em visível e, desfigurado, se apresenta; é assim também que há justiça para mim. O Dizer se fixa no Dito, se escreve, se converte em livro, direito e ciência.




    Apresentadas as duas problemáticas de justiça: uma delas, correlata da ética conforme a obra Totalidade e Infinito; a outra, quando da entrada do terceiro, precisa comparar o incomparável, de acordo com Outramente que Ser ou mais além da essência, denota-se que a relação que antes era apenas face-a-face, precisa lidar com o terceiro e com todos os terceiros que olham ao Eu e suplicam acolhida. O termo “terceiro” que, em Totalidade e Infinito é compreendido como semelhante do Eu, indicando que é figura de toda a humanidade, agora, em Outramente que Ser ou mais além da essência, esse termo possui o sentido de ser o próximo de Outrem e não apenas seu semelhante como em Totalidade e Infinito. Portanto, as duas problemáticas de justiça formam uma tensão entre si. Tensão, pois agora, a relação do face-a-face, precisa lidar com os terceiros que olham o Eu e exigem acolhida. Diante disso, pelo menos uma questão se põe: como realizar a ética na pólis? Como efetivar a ética em um mundo onde estão os terceiros, já que não se trata mais da relação face-a-face? Como acolher todos eles? Como pode o Eu continuar sendo ilimitadamente responsável por todos os Rostos? Talvez a vida do Eu se tornaria insuportável e ele não conseguiria nem ser ético e nem ser justo se fosse acolher a todos os Rostos, sem exceção. Por isso a escolha, a comparabilidade dos incomparáveis para que se possa atender, para que se possa haver a responsabilidade do Eu por, pelo menos um apelo do Rosto que lhe faz face. Levinas (2010, p. 245-246) lança um questionamento:




    Como conciliar o que eu chamo de exigência ética infinita do Rosto que me encontra, dissimulado por sua aparência, e o aparecer de outrem como indivíduo e como objeto. Como entrar nesta comparação dos incomparáveis sem alienar os rostos? Pois os seres não se comparam como rostos, mas sim como cidadãos, como indivíduos, como multiplicidade em um gênero e não como “unicidades”. [...] Unicidade, digo também, a alteridade de Outrem.




    O excerto conduz para um paradoxo. Esse paradoxo é proveniente da tensão que há entre as duas problemáticas que envolvem a justiça na filosofia levinasiana. Tensão tal que foi explicitada. Entretanto, essa tensão também gera um problema no momento em que se deve responder ao Outro e a todos os Outros (terceiros).




    Em Totalidade e Infinito, como a justiça é termo correlato da ética, o Rosto que faz face ao Eu, mostra-se como resistência ética capaz de romper com a totalidade. Nesse caso, a resposta que o Eu fornece ao Outro, sua responsabilidade é ilimitada e assimétrica; isto é, ao Outro, “Eu devo tudo”.




    Por outro lado, em Outramente que Ser ou mais além da essência, quando do ingresso do terceiro na relação face-a-face, que exige justiça, então, a responsabilidade torna-se limitada e simétrica, pois é preciso comparar o incomparável, afinal, é na sociedade, no Estado, tomados como totalidade, que se encontram as mais variadas injustiças cometidas contra a alteridade. Nesse caso, o Rosto torna-se visível. É preciso escolher quem será atendido primeiro em seu apelo. Por isso é que a responsabilidade se torna simétrica e limitada, porque se vê compelida a comparar para acolher o terceiro e todos os terceiros para protegê-los da(s) injustiça(s), porém não que tenha por característica o equilíbrio de forças opostas no interior de uma lei universal.




    Diante do exposto até o momento, a responsabilidade ilimitada e assimétrica pela alteridade precisa prevalecer. Está-se diante de uma concepção de justiça correlata da ética. Por outro lado, há os terceiros que solicitam igualdade e, então, se faz necessária a comparação, a simetrização e a limitação da justiça enquanto correlata da ética. Nesse caso, a justiça ingressa na pólis, é convocada para combater a injustiça e a desumanidade contra a alteridade. Mas, então, o que se tem é que ao mesmo momento em que se necessita que a justiça (ou, melhor, a ética) seja ilimitada, assimétrica, também é preciso que a justiça (ética) se simetrize e limite a responsabilidade. Está-se, portanto, diante de um paradoxo. Em outras palavras, é necessário ter uma responsabilidade assimétrica e ilimitada para com a alteridade, mas também é preciso limitá-la e simetrizá-la por causa da entrada do terceiro, por causa que se vive em comunidade e que sempre se está diante de todos os terceiros.




    Para isso, adianta-se que é necessário ler a problemática da justiça apresentada em Outramente que Ser ou mais além da essência sempre à luz da problemática de Totalidade e Infinito. Expõe-se isso, pois, na medida em que Outramente que Ser ou mais além da essência se vê às voltas com a necessidade de se restringir a responsabilidade em nome da justiça, e por isso a ideia de cálculo e medição é mais forte, em Totalidade e Infinito é o problema do dom que está em consideração. O Mesmo vai para o Outro como subjetividade generosa que não “mede” o dom, possibilitando a manutenção do “pluralismo” no interior da vida comum. Por isso, a justiça precisa ser inspirada pela ética, ou melhor, pelo sentido ético que vem da alteridade, para que esta não seja abarcada e totalizada pelo Ser. Em outras palavras, é possível mencionar que se Outramente que Ser ou mais além da essência for compreendida à luz de Totalidade e Infinito, então, a justiça deve ser a efetivação da ética na pólis, isto é, um engajamento pela penúria do Rosto e pela penúria dos terceiros que exigem justiça ao Eu, mesmo com a entrada do terceiro, com o apelo de todos os Rostos que olham ao Eu, é preciso escolher, simetrizar e decidir quem acolher primeiro, com base na assimetria e na alteridade; ou seja, não se pode abandonar a pluralidade em nome da ordem totalizadora das diferenças. Nesse sentido, ler Outramente que Ser ou mais além da essência à luz de Totalidade Infinito, também implica na defesa da justiça ser inspirada pela ética, isto é, pelo sentido do humano, não se esquecendo que a alteridade vem antes do Eu e que é assimétrica a ele. Ter-se-ia que se produzir a justiça a partir da ética; ou seja, para se falar em justiça no interior da pólis, é preciso considerar, antes de tudo, o apelo ético da alteridade. Trata-se de uma justiça feita a partir da alteridade e para a alteridade. Assim, é possível pensar tanto em responsabilidade anterior ao Ser (assimétrica e ilimitada) quanto em responsabilidade simétrica e limitada a partir do sentido ético do Rosto que interpela o Eu. Como o sentido da responsabilidade do Eu provém do Rosto do Outro, provém da alteridade, e, se esse sentido é capaz de gerar tanto a responsabilidade ilimitada quanto a responsabilidade limitada pela alteridade, então, cabe algum questionamento: se a responsabilidade for, realmente ilimitada e assimétrica, anterior ao Ser, tomando a ética e a justiça como termos correlatos, tal como aparecem em Totalidade e Infinito, então, como responder e trabalhar com a concepção da entrada do terceiro, conforme Levinas (1974[1987]) escreve em Outramente que Ser ou mais além da essência, pois limita e simetriza a responsabilidade pelo Outro?




    A discussão a esse questionamento merece acolhida a partir de dois intérpretes de Levinas, quais sejam: Bensussan (2009; 2004) e Franck (2008). A relevância pela escolha desses filósofos ocorre pelo fato de que atentam para a maior compreensão e elucidação da filosofia levinasiana a respeito do paradoxo exposto. Em palavras gerais, para Bensussan (2009), o encontro com o Rosto, é ter a experiência da alteridade, a experiência de que a vida humana possui riqueza inesgotável, sem poder abarcá-la e objetivá-la. Trata-se de manter a assimetria quando o Rosto olha para o Eu e exige atitude e responsabilidade. Como consequência, o Eu precisa responder ao Outro. Assim, Bensussan (2009), ao interpretar Levinas, compreende que a ética não pode ser traduzida por uma estrutura ontológico-política. A intransitividade da ética (ou intraduzibilidade da ética) ocorre, exatamente, porque há, na relação entre mim e Outrem, uma assimetria originária. O sentido ético que se desenha no Rosto do Outro não pode ser traduzido pela ontologia.
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